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PODER EXECUTIVO
Município de Boa Esperança - Fstado do Espírito Santo

GABINETE DO PREFEITO

OF. GPMIPMBE N° 306/2023

Boa Esperança - ES, 14 de agosto de 2023.

Ao Exelentíssimo Senhor,
CARLOS VENANCIO
Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES

Assunto: Encaminho Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n° 022/2023 que “Dispõe sobre
a abertura de credito adicional especial ao orçamento vigente”.

Senhor Presidente,

1. Encaminho Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n° 022/2023 que
“Dispõe sobre a abertura de credito adicional especial ao orçamento vigente”.

2. Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos

Atenciosamente,

J)~JÀO QL áa~e~
LEANDRO DA SILVA CARDOSO

Prefeito Municipal
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Boa Esperança — ES, 14 de agosto de 2023.

MENSAGEM N2 026/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores

Encaminho a Emenda Modificativa referente ao Projeto de Lei n2 022/2023 que “Dispõe sobre a
abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente”.

Assim, na expectativa deste Projeto contar com a atenção que tem dispensado às matérias que
temos encaminhado solicitamos a aprovação como redigido.

~y~& ~
LEANDRO DA SILVA CARDOSO

Prefeito Municipal Interino
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EMENDA MODIFICATIVA

Nos termos da alínea d, inciso 1, § 1~, do art. 205, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
encaminho a Emenda Modificativa.

Altera o texto do Projeto de Lei n2 022/2023, que passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 12 Fica autorizada a abertura de credito adicional especial no Orçamento do Município
de Boa Esperança no valor de R$ 598.000,00 (quinhentos e noventa e oito mil reais), criando
os elementos de despesas 3.1.90.92.00000 e 3.3.90.91.00000 na dotação orçamentária a
seguir:

Unidade Orçamentária

Órgão

Função

Sub Função 361— Ensino Fundamental

Programa 0020— Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental

Atividade 2.033 — Manut. das Ativ. do Ensino Fund. FUNDEB 70%

Elemento de Despesa

Valor R$ 568.000,00 (quinhentos e sessenta e oito mil)

Elemento de Despesa

Valor

Art.22

Unidade Orçamentária

Órgão

Função 12 — Educação

Sub Função

Programa

Atividade

Elemento de Despesa

Valor
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Unidade Orçamentária

Órgão

Função 12 — Educação

Sub Função

Programa

Atividade

Elemento de Despesa

Valor

LEANDRO DA SILVA CARDOSO

Prefeito Municipal Interino
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